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Projeto de Lei
 
I n s t i t u i  o  “ P R O G R A M A  G E R A Ç Ã O  D E

OPORTUNIDADES - SP”, e dá outras providências.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Fica instituído o PROGRAMA GERAÇÃO DE OPORTUNIDADES - SP, que se lastreia na
disponibilização de plataforma digital para a divulgação de vagas de emprego no Estado de São Paulo,
inclusive, para trabalhadores autônomos.
 
 
 
Parágrafo único – a plataforma digital prevista no caput deste artigo será desenvolvida por órgãos do
Poder Executivo, em conjunto com a iniciativa privada se necessário.
 
 
 
Artigo 2º - Os municípios poderão suplementar a presente Lei, nos termos do artigo 30 da Constituição
Federal.
 
 
 
Artigo 3º - Eventuais despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
 
 
 
Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
 
 
 
Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Em consonância  com os  programas  de  geração  de  emprego  e  renda  já  existentes,  esta
propositura  visa,  por  meio  da  criação do PROGRAMA GERAÇÃO DE OPORTUNIDADES – SP,  à
implementação de plataforma digital para a divulgação de vagas de emprego no Estado de São Paulo,
inclusive, para trabalhadores autônomos.
 

 
 

O principal escopo desta proposta, baseada numa acertada iniciativa do Município de Recife-PE,
é a centralização em um único canal digital das ofertas de trabalho divulgadas em canais diversos, a fim
de facilitar  tanto  àqueles  que buscam uma oportunidade laboral,  quanto  àqueles  que divulgam as
eventuais vagas disponíveis nas mais diversas atividades de geração de emprego e renda.   
 

 
 

Trata-se, portanto, de uma forma eficaz e econômica de divulgar as oportunidades àqueles que
buscam ingressar no mercado de trabalho.
 

 
 

Isto posto, solicito aos Nobres Pares o apoio para a aprovação desta propositura.
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